PROJETO DE LEI Nº 058/2018

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO DE DOIS IRMÃOS/RS.”
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte:
LEI
                          Art. 1º Fica denominada de TRAVESSA MARTINHO LUTERO a rua sem denominação sito no Bairro Sete de Setembro, Dois Irmãos/RS, que interliga a Rua Canoas com a Av. Porto Alegre e margeia o imóvel de domínio da Associação Cultural e Esportiva Sete de Setembro de um lado, quadra 21 da planta geral da cidade, e, de outro, os imóveis de números 146, 120, 102, 84, 78, 62, 46 e 26, sitos na quadra de nº 20 da planta geral da cidade. 
                          Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.
                           Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

   DOIS IRMÃOS, RS, 5 DE JULHO DE 2018.

	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
	


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 058/2018 que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO DE DOIS IRMÃOS”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição se justifica para fins de adequação do cadastro estadual da receita que, para fins de inscrição, mantém o referido logradouro como “rua” e não travessa, criando empecilhos aos contribuintes que necessitam de cadastro junto à receita estadual e que lá residem ou tem suas atividades comerciais/laborativas.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes cadastrais e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	         TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

                                       PREFEITA MUNICIPAL.
	


